










outra parte, assim como eventuais alterações deverão ser objeto de
adítivo contrâtual.

7.4. As partes elegem o foro da cidade de Curitiba/PR, com renúncia
expressa a qualquer outra que tenham ou venham a têr, para dirimir
as dúvidas e/ou omissões por ventura existentes no presente
contrato.

7.5. E, por estarem assim, justas ê contrãtadas, assinam, o presente
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo.

Curitiba-PR, 16 de fevereiro de 2019.
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Sr. João

Nome: PAMETÂ
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